[image: ]
Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador – Daniel Marques – PV 

[image: ]1/6

Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Douglas Gomes

PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS – COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DIREITOS DO CONTRIBUINTE
PROJETO DE LEI Nº 193/2026
AUTOR: PODER EXECUTIVO
EMENTA: Dispõe sobre a criação do Benefício Eventual de Auxílio-Translado para cidadãos do Município de Niterói falecidos no exterior em situações de emergência, desastre ou tragédia.
RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo que pretende instituir benefício eventual de Auxílio-Translado para custeio do translado de corpo ou envio de cinzas ao Brasil, nos casos de cidadãos do Município de Niterói falecidos no exterior em situações de emergência, desastre ou tragédia.
A proposição prevê que o benefício será concedido mediante autorização do Chefe do Poder Executivo Municipal, em caráter excepcional e motivado, quando houver comprovação de incapacidade financeira da família, inexistência de seguro ou outro instrumento contratual que custeie integralmente o translado, ocorrência de circunstâncias que causem intensa comoção e mobilização social no âmbito local e disponibilidade orçamentária e financeira.
A matéria possui evidente relevância humana e social. Entretanto, no âmbito desta Comissão, a análise deve observar a proteção do contribuinte, a transparência pública, a impessoalidade administrativa, a objetividade dos critérios e a responsabilidade no uso dos recursos públicos.
VOTO DO RELATOR (PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS)
A finalidade humanitária do projeto é legítima, sensível e merece acolhimento por esta Casa Legislativa. A criação de mecanismo municipal para auxiliar famílias de munícipes falecidos no exterior, em situações excepcionais, atende a uma necessidade concreta e se harmoniza com os princípios da dignidade da pessoa humana, da solidariedade social e da proteção às famílias em situação de vulnerabilidade.
Entretanto, o texto apresentado ainda contém pontos que devem ser aperfeiçoados para evitar subjetividade excessiva, concentração decisória no Chefe do Poder Executivo, ausência de transparência, falta de critérios objetivos e risco de uso inadequado de recursos públicos. Por isso, o parecer é favorável ao mérito da proposição, com ressalvas e recomendações de alteração.
1. EXCESSIVA DEPENDÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO
O art. 2º condiciona a concessão do benefício à autorização do Chefe do Poder Executivo Municipal, em caráter excepcional e motivado. A redação, como posta, concentra a decisão final no Prefeito, sem exigir parecer técnico prévio, análise socioassistencial, procedimento administrativo padronizado ou critérios vinculantes.
Em matéria que envolve dinheiro público e situação de vulnerabilidade familiar, a decisão não pode depender de conveniência política ou percepção subjetiva da autoridade máxima do Executivo. O benefício deve ser concedido ou negado com base em regras claras, documentação mínima, parecer técnico e motivação administrativa verificável.
2. CONCEITOS SUBJETIVOS E ABERTOS
O projeto utiliza expressões como “situação de emergência, desastre ou tragédia”, “circunstâncias que causem intensa comoção e mobilização social no âmbito local” e “situações excepcionais”, sem definir objetivamente o alcance desses conceitos.
A expressão “comoção social”, em especial, é altamente subjetiva. Um benefício público não deve depender do grau de repercussão de um caso nas redes sociais, na imprensa ou na opinião pública, sob pena de criar tratamento desigual entre famílias igualmente vulneráveis.
A lei deve estabelecer critérios verificáveis, tais como declaração formal de emergência ou desastre por autoridade competente, ocorrência de acidente, desastre natural, conflito, calamidade, crime ou evento de força maior, além da comprovação de residência ou vínculo do falecido com o Município.
3. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE FINANCEIRA
O inciso I do art. 2º exige apenas que a família comprove incapacidade financeira, mas não estabelece quais documentos deverão ser apresentados, qual limite de renda será considerado, se haverá exigência de inscrição no Cadastro Único, avaliação por assistente social, declaração de hipossuficiência ou análise do núcleo familiar.
A falta de critérios abre espaço para decisões desiguais, insegurança jurídica e favorecimentos indevidos. O texto deve prever parâmetros objetivos de vulnerabilidade, preferencialmente vinculados à política municipal de assistência social e à avaliação técnica do órgão competente.
4. AUSÊNCIA DE TETO DE GASTO, COTAÇÃO E CONTROLE DO VALOR PAGO
O projeto não fixa limite máximo para o benefício, não exige pesquisa de preços, não define quais despesas podem ser reembolsadas ou custeadas diretamente, nem estabelece forma de contratação dos serviços.
O translado internacional pode envolver valores elevados e variáveis. Sem teto, cotação mínima, justificativa de preço, comprovação documental e delimitação das despesas autorizadas, o Município fica exposto a gasto imprevisível e pouco controlável.
Recomenda-se prever valor máximo por benefício, preferencialmente vinculado a índice municipal ou a decreto regulamentar com teto previamente publicizado, além da exigência de, sempre que possível, ao menos três orçamentos ou justificativa formal da impossibilidade de cotação.
5. FALTA DE TRANSPARÊNCIA E DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
O texto não exige publicação dos atos de concessão, dos valores pagos, da empresa contratada, do fundamento da decisão, do processo administrativo ou de relatórios periódicos à Câmara Municipal.
Ainda que devam ser preservados dados pessoais e a intimidade da família, é indispensável assegurar transparência mínima quanto ao uso do dinheiro público, mediante publicação anonimizada ou parcialmente resguardada dos dados sensíveis, contendo valor total, motivação, enquadramento legal e dotação utilizada.
Também deve ser previsto o envio de relatório anual à Câmara Municipal, com quantidade de benefícios solicitados, deferidos e indeferidos, valores gastos, fundamentos das decisões e origem orçamentária dos recursos.
6. RISCO DE PROMOÇÃO PESSOAL E USO POLÍTICO DO BENEFÍCIO
Como o projeto vincula a concessão à autorização do Chefe do Executivo e a situações de grande comoção local, há risco de que o benefício seja utilizado de forma casuística, com exploração política de tragédias ou tratamento privilegiado para casos de maior repercussão pública.
A legislação deve conter regra expressa vedando o uso promocional, publicitário ou político do benefício, bem como qualquer vinculação da concessão à imagem de autoridade, agente político ou órgão de governo.
7. LEGITIMIDADE AMPLA DEMAIS PARA REQUERIMENTO POR “QUALQUER CIDADÃO”
O §2º do art. 2º permite que, na ausência de qualquer parente conhecido, o benefício seja concedido a pedido de qualquer cidadão niteroiense que comprove proximidade com o falecido. A redação é excessivamente aberta e não define como essa proximidade será comprovada.
A regra precisa ser ajustada para prever ordem de preferência, documentos mínimos, declaração de responsabilidade, autorização consular quando couber e avaliação técnica, evitando pedidos indevidos, conflitos familiares ou decisões precipitadas.
8. OBRIGAÇÃO DE SEPULTAMENTO EM NITERÓI PODE SER INADEQUADA
O §3º do art. 2º determina que o corpo custeado pelo benefício deverá ser obrigatoriamente sepultado no Município de Niterói. Embora busque justificar o interesse local, a regra pode conflitar com a vontade da família, com questões religiosas, com a situação do falecido ou com a própria finalidade humanitária da medida.
Caso mantida, a exigência deve ser melhor calibrada, prevendo hipóteses excepcionais, especialmente quando houver cremação, jazigo familiar em outro município, manifestação anterior do falecido ou decisão fundamentada dos familiares.
9. AUSÊNCIA DE ESTIMATIVA DE IMPACTO E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO ESPECÍFICO
O art. 4º afirma que as despesas correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário, e que previsões futuras deverão destinar recursos específicos. Contudo, o projeto não apresenta teto global anual, estimativa de impacto, fonte orçamentária específica ou mecanismo de controle de execução.
Para proteger o contribuinte, a lei deve estabelecer limite orçamentário anual, condicionamento à disponibilidade previamente demonstrada e vedação de execução sem processo administrativo formal e indicação precisa da dotação utilizada.
10. RESSALVAS E SUGESTÕES DE ALTERAÇÃO
Para aperfeiçoamento da proposta e maior proteção do contribuinte, esta Comissão sugere a apresentação de substitutivo ou emendas contemplando, no mínimo:
• definição objetiva das hipóteses de emergência, desastre, tragédia ou força maior;
• substituição da expressão “intensa comoção e mobilização social” por critérios verificáveis e impessoais;
• exigência de processo administrativo formal, com parecer técnico do órgão municipal de assistência social;
• critérios objetivos de vulnerabilidade econômica, com documentos mínimos e, quando cabível, referência ao Cadastro Único ou avaliação socioassistencial;
• fixação de teto máximo por benefício e limite anual de despesa;
• exigência de pesquisa de preços ou justificativa formal da impossibilidade de cotação;
• publicação de ato de concessão com preservação de dados pessoais sensíveis, mas com informação do valor, fundamento legal e dotação utilizada;
• envio de relatório anual à Câmara Municipal com número de pedidos, deferimentos, indeferimentos e valores executados;
• vedação expressa de promoção pessoal ou uso político do benefício;
• regulamentação da legitimidade para requerer o benefício e dos documentos necessários;
• revisão da obrigatoriedade absoluta de sepultamento em Niterói, admitindo exceções fundamentadas.
CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Comissão reconhece a relevância humana e social do Projeto de Lei nº 193/2026, especialmente por buscar amparar famílias de munícipes falecidos no exterior em situações excepcionais, de emergência, desastre ou tragédia.
Todavia, a aprovação da matéria deve vir acompanhada de ressalvas, pois o texto atual ainda é excessivamente subjetivo, depende demasiadamente da autorização do Chefe do Poder Executivo e não assegura, de forma suficiente, mecanismos de controle, publicidade, limite de gasto, critérios objetivos e prestação de contas ao contribuinte.


PARECER
Ante o exposto, a Comissão Permanente de Defesa do Consumidor e Direitos do Contribuinte – CDCDC opina pela APROVAÇÃO, COM RESSALVAS, do Projeto de Lei nº 193/2026, recomendando a apresentação de substitutivo ou emendas que estabeleçam critérios objetivos, transparência, controle orçamentário, procedimento administrativo formal e vedação de uso político do benefício.
Sala das Comissões, 25 de maio de 2026.
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